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£ltZIOJWNCIATTO_DI_LELLI, Prefeito Mu
nicipal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui
ções que lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER; que a Camara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo__l£ - Fica o Poder Executivo au
torizado a celebrar Convênio com a Central de Medicamentos 
instituida pelo Decreto n^ 68.806, de 25 de junho de 1.971 
orgao autonomo do Ministério da Previdência e Assistência’ 
Social; também denominada CEME; objetivando a mutua colabo 
raçao entre a CEME e a Prefeitura Municipal de SaltO; vi - 
sando o desenvolvimento do Programa de Assistência Farma - 
ceutica, durante o exercicio de 1.986, no montante de Cr$. 
1.000.000.000 (um bilhão de cruzeiros).

A£tigo_2£ - Fica ainda o Poder Executi 
vo autorizado a tomar as providencias necessárias a execu
ção do Convênio; referido no artigo anterior.

‘ Artigo 3g - As despesas decorrentes ' 
deste ConveniO; correrão por conta de dotações procrias. ’

1

trario.

consignadas no orçamento de 1986.
Artigo 4g - Esta lei entrara em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

Prefeitura Municipal de Salto 
em 15 de janeiro de 1.986

PILZIO NUNtTTATfO Dl LELLI
Prefeito Municipal
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Registrada no Gabinete do Prefeito, ' 
publicada na Imprensa local e afdS^da na sede da Prefeitu 
ra Municipal de Salto. \ \\ 1

ANTONIO CLàWkTdE CAMARGO
Chefe de Gabinete




